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Ministério da Educação

Universidade Federal do Piauí

Gabinete do Reitor

RESOLUÇÃO CAD/UFPI N 1Q2, DE 21 DE DEZEMBRÓ DE 2022

Aprova a criação da Função Gratificada (FG1) referente ao

cargo de Assistente de Assuntos Internacionais, na

Assessoria Internacional da Universidade Federal do

Pia u 1-U F Pl.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ-UFPI e PRESIDENTE DO CONSELHO

ADMINISTRÇÃO-CAD, no uso de suas atribuições ad referendum, e considerando:

- o Processo N 23111.061480/2022-58;

RESOLVE:

Art. 1 Aprovar a criação da Função Gratificada (FG1) referente ao cargo de Assistente de

Assuntos Internacionais, vinculada à Assessoria Internacional (ASSINTER) da UFPI

Art. 22 Esta Resolução entrará em vigor no dia 02 de janeiro de 2022 conforme disposto nos incisos

I e II do art. 42, do Decreto n9 10.139, de 28 de novembro de 2019, da Presidência da República.

Teresina, 21 de dezembro de 2022.
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